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NOVO JORNAL DO CRCMG

C A R T A  D O  P R E S I D E N T E

Uma regra que pode ser aplicada ao mundo do 

trabalho, quando se fala em estar em dia com a 

proissão, é acompanhar as mudanças e colocá-las 

em prática, buscando por uma atuação regular e 

de qualidade. É por isso que, como uma instituição 

aliada ao sucesso dos proissionais da contabilidade, 

o CRCMG assume essa busca, junto à classe 

contábil, por eiciência e modernidade.

Esse esforço se relete nesta edição do Jornal do CRCMG, agora denominado 

CRC News, que apresenta um novo projeto gráico, o qual expressa melhor 

as propostas da atual Diretoria, com uma abordagem moderna e reportagens 

leves e mais atrativas. Nessa nova linha editorial, são priorizados os assuntos 

realmente relevantes para a atuação do proissional da contabilidade, como a 

importância do acompanhamento contábil na prestação de contas eleitorais, 

o novo sistema de emissão de Decore e o resultado do Exame de Suiciência, 

que são temas de matérias desta edição do CRC News.

O jornal, assim como outros canais de comunicação do Conselho, possibilita 

dar mais visibilidade às ações de desenvolvimento proissional, que têm sido 

foco da atual Diretoria, como uma forma de iscalização preventiva. Com isso, 

o CRCMG demonstra seu investimento na educação continuada, mostra sua 

atuação nas redes sociais e oferece informações a serviço dos proissionais 

e da sociedade.

O CRC News é um excelente canal para o proissional se atualizar e se 

orientar, pois, nele, o Conselho sempre se posiciona em relação aos assuntos 

que envolvem a proissão contábil. Nosso compromisso é atuar a favor dos 

nossos proissionais e zelar pela contabilidade!

| CRCNEWS2



CRCMG PRESENTE NAS REDES SOCIAIS

E M  P A U T A

Em abril, o CRCMG mudou o peril 

de sua página no Facebook, antes 

usada para divulgação da campa-

nha “Fique em Dia na Proissão e na 

Vida”. Desde então, o peril se tor-

nou a página oicial do CRCMG na 

rede social e trata de diversos as-

suntos do Conselho e de interesse 

dos proissionais e da sociedade, 

como Decore, cursos, mudanças 

na legislação, anuidade, seminários, 

entre outros. Além disso, na página, 

são postadas as divulgações das 

campanhas “Valorização Proissio-

nal” e “Fique em Dia na Proissão e 

na Vida”.

Com postagens criativas e objetivas, 

a página tem conquistado um alcan-

ce maior, com o aumento do núme-

ro de seguidores e de visualizações. 

Com isso, cresce o reconhecimen-

to do proissional pela sociedade e, 

também, o do CRCMG como um 

Conselho forte e atuante.

O CRCMG também terá um peril no 

LinkedIn, que trará artigos relevantes 

e a divulgação dos cursos e eventos.

               Curta a página do CRCMG
https://www.facebook.com/fCRCMG/ 

MÍDIAS

Além das redes sociais, o CRCMG 
também está investindo em peças 
e campanhas publicitárias em diver-
sos meios de comunicação. Foram 
veiculadas peças enfatizando o pa-
pel do proissional da contabilidade 
na elaboração do imposto de renda 

e na orientação para a destinação 
de recursos ao FIA. 

O objetivo é dar continuidade à 
campanha de valorização prois-
sional que, em breve, terá mais 
uma série de anúncios em jornais,  
outdoors e spots, além de VTs para 
televisão.
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CRC PROMOVE OS SEMINÁRIOS 
DE INTEGRAÇÃO REGIONAL

C O M P R O M I S S O  C R C M G

Junho marcou o início dos Seminários de Integração Regional do CRCMG. A primeira 
edição do evento foi realizada na sede do Conselho. O Seminário de Integração Regional 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte reuniu, nos dias 2 e 3 de junho, cerca de 130 
proissionais.

A abertura do evento foi realizada pelo presidente do CRCMG, Rogério Marques Noé, se-
guida das palestras “Gestão do Negócio Contábil”, proferida por Mário César de Maga-
lhães Mateus, e “Sped ECF/ECD”, ministrada por Filemon Augusto Assunção de Oliveira. 
Abrindo as atividades do segundo dia, o palestrante Alexandre Alkimin realizou a palestra 
“Planejamento tributário no contexto da crise atual”, seguida pela palestra “Empreenden-
do no Mundo dos Desaios”, ministrada por Cristiano Lopes.

Evento, pontuado pelo EPC, aborda temas que 
contribuem para a valorização proissional 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
NO CNJ ABORDOU 
O CADASTRO 
ELETRÔNICO DE 
PERITOS E ÓRGÃOS 
TÉCNICOS

O novo Código de Processo Civil (CPC) 

foi tema de audiência pública do Con-

selho Nacional de Justiça (CNJ).  A 

construção do Cadastro Eletrônico de 

Peritos e Órgãos Técnicos (CPTEC), 

previsto no novo código, esteve entre 

os assuntos da sessão, abordado em 

uma apresentação do Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC).

O CPTEC auxiliará juízes quando a pro-

va do fato depender de conhecimento 

especíico. Dessa forma, os tribunais 

poderão consultar os conselhos de 

classe, entre outros, e formar um ca-

dastro de peritos em diversas áreas.  

Em março, o CFC criou o Cadastro 

Nacional de Peritos Contábeis (CNPC), 

que já está à disposição do judiciário, 

ORIENTAÇÃO E 
INFORMAÇÃO 
A SERVIÇO DOS 
PROFISSIONAIS E DA 
SOCIEDADE

O CRCMG dá continuidade aos circui-

tos orientativos de iscalização. A ideia 

é levar informações sobre os parâme-

tros veriicados pela Fiscalização do 

CRCMG, visando incentivar a conduta 

ética e técnica dos proissionais.  

São apresentados os procedimentos 

de iscalização relativos a: elaboração 

de escrituração contábil, contrato de 

prestação de serviços contábeis, es-

truturação das demonstrações contá-

beis, elaboração de Decore, trabalhos 

de auditoria, perícia e cadastro de or-

ganizações contábeis. 

Objetivos do Seminário

O Seminário visa promover o debate da 

classe contábil e das autoridades polí-

ticas e iscais regionais com a Diretoria 

do CRCMG, os delegados seccionais e 

os conselheiros da região. Além disso, o 

evento proporciona palestras técnicas e 

motivacionais, sendo uma oportunidade 

de discutir os temas mais relevantes da 

proissão contábil e a sua importância nos 

mais diversos segmentos da sociedade e 

para o desenvolvimento socioeconômico.

O Seminário também conta com mo-

mentos de congraçamento e de valoriza-

ção da cultura local, com o objetivo de 

favorecer a integração regional.

Com a participação crescente dos prois-

sionais da contabilidade nos seminários, o 

CRCMG e a classe contábil mineira mos-

tram a força da proissão e consolidam 

as parcerias irmadas, convergindo no 

mesmo intuito: a valorização da proissão 

contábil e o seu reconhecimento pela so-

ciedade.

Portanto, participe! Colabore ativamente 

com os rumos da proissão contábil!
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Os próximos Seminários 
acontecerão nas seguintes 
cidades: Araxá (11 e 12 de agosto), 
Montes Claros (5 e 6 de setembro), 
Varginha (3 e 4 de outubro), Juiz de 
Fora (27 e 28 de outubro) e Coronel 
Fabriciano (10 e 11 de novembro).

Cadastro Nacional de Peritos Contadores:  prazo das inscrições vai até 31/12/16

Os contadores interessados em fazer parte do Cadastro Na-
cional de Peritos Contábeis (CNPC) têm até 31 de dezembro 
de 2016 para se cadastrar no site do CFC ou nos sites dos 
CRCs. No ato da inscrição, é preciso comprovar experiência, 
indicar a especiicação da área de atuação e o estado e mu-
nicípio em que se pretende exercer as atividades. 

O CNPC, criado pela Resolução CFC n.º 1.502/2016, objetiva 
oferecer ao judiciário e à sociedade uma lista de proissionais 
qualiicados que atuam como peritos contábeis. Com o ca-
dastro, o Sistema CFC/CRCs pode identiicá-los e propiciar 
mais celeridade à ação do Poder Judiciário, que terá acesso 

a informações sobre a disponibilidade desses proissionais por 
especialidade e por região geográica. 

O novo Código de Processo Civil (CPC), que entrou em vigor em 
18 de março de 2016, determina que os juízes sejam assistidos 
por peritos quando a prova do fato depender de conhecimento 
especíico, bem como que os tribunais devem consultar os con-
selhos de classe para formar um cadastro desses proissionais, 
motivo pelo qual foi criado o CNPC. 

Para fazer a inscrição, acesse: 
http://www1.cfc.org.br/sisweb/Registro/AcessoExterno

com 271 peritos cadastrados volunta-

riamente. 

Na audiência pública, a coordenado-

ra da Comissão do CNPC do Sistema 

CFC/CRCs, Sandra Batista, airmou 

que existe a necessidade de se ter um 

cadastro, com informações qualitativas 

e quantitativas, para que se conheça 

o âmbito de atuação dos peritos na-

cionais, sua formação, área de conhe-

cimento e experiência, não só no que 

se refere aos peritos da área contá-

bil, mas também das outras diversas  

áreas técnicas/cientíicas. “Assim, ha-

verá segurança e celeridade da marcha 

processual, evitando que o tempo de 

vida de determinado processo se alon-

gue.”, airmou a contadora.

Entre as sugestões do CFC em relação 

ao novo código e ao CPTEC, apre-

sentadas por Sandra Batista, estão 

questões ligadas aos órgãos técnicos/

cientíicos. Segundo a contadora, é im-

portante deinir quem responde por es-

ses órgãos técnicos, bem como identii-

car o responsável pelo trabalho pericial, 

no caso, pessoa física. Sandra também 

destacou a importância de o novo có-

digo ser participativo e de os tribunais 

acompanharem a vida proissional do 

perito, para a formação dos cadastros. 

O presidente do CNJ, Ricardo  

Lewandowski, acolheu e apoiou a pro-

posta de ampliar o debate com a co-

munidade jurídica.  O presidente do 

grupo de trabalho sobre o alcance das 

modiicações trazidas pelo novo CPC, 

Gustavo Tadeu Alkmim, comandou a 

sessão. Também acompanharam a au-

diência o vice-presidente de Registro do 

CFC, Marco Aurélio Cunha de Almeida, 

e os membros da Comissão de Análise 

do CNPC/CFC: Silvia Mara Leite Caval-

cante, presidente do CRCMT; Fernando 

Guarany (DF) e Lílian Prado Caldeira 

(MG).  A audiência pública foi transmiti-

da, ao vivo, pelo canal do CNJ no You-

tube, e a gravação está disponível para 

quem se interessar.
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PARÂMETROS QUE 
NORTEIAM A FISCALIZAÇÃO
A iscalização do CRCMG visa, inicialmente, orientar 
os proissionais

C R C M G  A T U A

A iscalização do CRCMG ocorre presencialmente e a distância, de forma 

eletrônica, via web (e-iscal).

Quando o proissional não passou por uma ação iscal do CRCMG em ne-

nhum momento de sua vida proissional, sendo iscalizado pela primeira vez, 

há um foco exclusivamente preventivo, com a inalidade de conscientizá-lo 

e orientá-lo em relação aos padrões legais, técnicos e éticos que regulam 

a proissão contábil. Nas iscalizações seguintes, por sua vez, se ele estiver 

atuando em desacordo com a legislação e/ou deixar de atender às solicita-

ções do CRCMG, será notiicado e, se necessário, autuado, para a regulari-

zação dos fatos. 

Parâmetros

Os parâmetros que norteiam as 

ações iscalizatórias são determi-

nados pelo Conselho Federal de 

Contabilidade e devem ser seguidos 

pelos conselhos regionais.

• Exigência da escrituração e 
elaboração das demonstra-
ções contábeis das entidades: 
a obrigatoriedade da escrituração 

contábil está prevista nos normati-

vos do CFC (Resoluções CFC n.ºs 

987/2003, 1.128/2008, 1.157/2009, 

1.159/2009 – CTG 2.000, 

1.255/2009 – TG 1.000, 1.330/2011 

– ITG 2.000, 1.374/2011, 

1.409/2012, 1.418/2012 – ITG 

1.000 e 1.418/2012), no Código Ci-

vil, na Lei de Falências e no Código 

Penal, abrangendo todas as enti-

dades empresariais, independente-

mente da sua forma de tributação, 

exceto o MEI. Ressalta-se que a 

assinatura das demonstrações con-

tábeis ica vinculada à entrega da 

Carta de Responsabilidade da Ad-

ministração.

• Exigência da manutenção do 
contrato de prestação de servi-
ços: o proissional da contabilidade 

e as organizações contábeis devem 

manter por escrito o contrato de 

prestação de serviços, contendo os 

dados e cláusulas obrigatórias, bem 

como prever a celebração de distra-

to entre as partes quando houver o 

rompimento do vínculo contratual 

(Resolução CFC n.º 987/2003).

• Exigência da emissão da De-
core de forma eletrônica e com 
embasamento legal: a Decore 

deve ser emitida exclusivamente de 

forma eletrônica, através do pro-

grama disponibilizado pelo Sistema 

CFC/CRCs. A responsabilidade da 

documentação probante é do bene-

iciário da Decore (Resolução CFC 

n.º 1.364/2011). 

• Exigência da manutenção dos 
papéis de trabalho e seus re-
quisitos legais nas auditorias 
realizadas (Resoluções CFC n.ºs 

821/1997 (item 1.9), 1311/2010 – 

Atendendo à sua missão, o  
CRCMG, nas iscalizações que 
realiza:

exige o cumprimento das leis, dos 

princípios e das normas reguladoras 

da proissão contábil;

estimula o zelo e a probidade na 

prática da contabilidade;

coopera para a integração proissio-

nal e a consolidação dos princípios 

éticos;

garante a reserva de mercado de 

trabalho aos proissionais habilita-

dos, conforme a exigência legal; e

atua sempre como fator de prote-

ção à sociedade.
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Prazo para atendimento às noti-
icações e dúvidas sobre a isca-
lização:

O prazo, improrrogável, para o 

atendimento das notiicações é de 

30 dias. Os documentos deverão 

atender exatamente ao determinado 

nas resoluções e a defesa tem que 

explicar, de forma objetiva, os fatos 

ocorridos. Eles devem ser encami-

nhados pelos correios ou protoco-

lados pessoalmente no CRCMG, na 

Rua Cláudio Manoel, 639 – Bairro 

Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 

30140-105.

NBC PA 290 (R1) – Auditor Indepen-

dente e NBC TAs).

• Exigência do cumprimento das 
normas se os trabalhos de perí-
cia contábil estão sendo elabo-
rados por contadores (Resolução 

CFC n.º 560/1983, NBC PP 01, 

NBC TP 01).

• Exigência do cumprimento da 
educação continuada (NBC PG 

12 (R1)).

• Exigência do registro cadas-
tral e da regularidade proissio-
nal: registro cadastral obrigatório 

no CRC da sua sede para as orga-

nizações contábeis (pessoas jurídi-

cas), sem o qual não poderão iniciar 

suas atividades (Resolução n.º CFC 

1.390/2012).

Obrigatoriedade de comunicar o 
vínculo de responsabilidade téc-
nica contábil ao CRCMG
Todas as entidades e empresas que 

exerçam ou explorem, sob qualquer 

forma, serviços técnicos contábeis 

ou que tiverem alguma seção que 

se destine a tais serviços somente 

poderão executá-los depois de pro-

varem, perante os CRCs, que os 

encarregados da parte técnica são 

exclusivamente proissionais habili-

tados e registrados, na forma da lei, 

inclusive o proissional legalmente 

habilitado que não izer a comuni-

cação exigida. (Artigos 15 e 28 do 

Decreto-Lei n.º 9.295/1946).





PAGAMENTO DA 
ANUIDADE  É DEVER 
DE TODOS OS 
PROFISSIONAIS

E M  D I A  C O M  O  C R C M G

Além de registrar e iscalizar o exercí-

cio da proissão contábil, o CRCMG 

desenvolve ações voltadas para a 

educação continuada e a capacita-

ção proissional. São vários cursos e 

seminários disponíveis para os pro-

issionais em situação regular com 

o Conselho. Assim, os proissionais 

em dia com o Conselho, além de 

poderem usufruir de todos os ser-

viços disponibilizados pela entidade, 

estão em dia com a proissão que 

escolheram. 

Legislação

De acordo com os artigos 12 e 21 

do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, os 

proissionais, para exercerem a pro-

issão, devem estar registrados no 

Conselho e em dia com suas atribui-

ções, inclusive quanto ao pagamen-

to da anuidade, vencida em 31/3 de 

cada ano. O não cumprimento do 

dispositivo legal implica exercício ile-

gal ou irregular da proissão, sujeito 

às penalidades decorrentes de tal 

prática. Além disso, os 

débitos vencidos são 

passíveis de inscrição 

em dívida ativa e de 

execução iscal. 

Cobrança Judicial

No mês de maio, o 

CRCMG deu início ao processo de 

cobrança judicial dos proissionais 

devedores da anuidade do exercício 

de 2016 e de exercícios encerrados, 

conforme determina a legislação.

A notiicação de inscrição em dívida 

ativa foi encaminhada, via Correios, 

com vencimento em 30/6/2016. 

Caso não receba a notiicação até 

a data do vencimento, o proissio-

nal deve entrar em contato com a 

Gerência de Cadastro e Cobran-

ça do CRCMG, pelos telefones 

(31) 3269-8400 ou 0800 0318155  

ou através do e-mail  

cobranca@crcmg.org.br

O proissional em débito que não 

realizar a negociação terá o valor 

inscrito em dívida ativa e o processo 

encaminhado à Justiça Federal.

Lembre-se: para icar em dia com a 

proissão, é preciso manter o regis-

tro no CRCMG em situação regular. 

Somente assim se está exercendo a 

proissão de forma regular!

Mantenha os dados cadastrais 
(e-mail, endereços e telefones) 
atualizados, para que possa re-
ceber informações sobre cursos, 
palestras, seminários e outros 
eventos do CRCMG. 

Para icar em dia com a proissão, é preciso 
manter o registro no CRCMG em situação 
regular
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A eleição de 2016 será a segunda 

a exigir a contratação de um prois-

sional da contabilidade para assinar 

a prestação de contas eleitorais, já 

que essa exigência foi inserida em 

2014, conforme Resolução TSE n.º 

23.406, de 27 de fevereiro de 2014. 

Na verdade, essa exigência atende 

a uma reivindicação da classe con-

tábil, que sempre defendeu a neces-

sidade de um proissional da área à 

frente da contabilidade eleitoral de 

candidatos, partidos e comitês. 

A Resolução TSE n.º 23.406/2014 é 

taxativa ao dispor que a “arrecada-

ção de recursos e a realização de 

gastos eleitorais devem ser acom-

panhadas por proissional habilitado 

em contabilidade desde o início da 

campanha, o qual realiza os registros 

contábeis pertinentes e auxilia o can-

didato e o partido na elaboração da 

prestação de contas, observando as 

normas estabelecidas pelo Conselho 

Federal de Contabilidade e as regras 

estabelecidas nesta resolução”.

Nesse contexto, a atuação do pro-

issional da contabilidade oferece 

aos candidatos, partidos e comitês 

a segurança necessária para a cor-

reta condução de todo o processo 

de elaboração e para a apresenta-

ção da prestação de contas eleito-

ral, observando, também, a disposi-

A arrecadação de re-
cursos e a realização de 
gastos eleitorais devem 
ser acompanhadas, ao 
longo de toda a campa-
nha, por proissional da 
contabilidade

Com a entrada em vigor da Reso-

lução TSE n.º 23.463, de 15 de de-

zembro de 2015, que dispõe sobre 

a arrecadação e os gastos de recur-

sos por partidos políticos e candi-

datos, o CRCMG tem orientado os 

proissionais da contabilidade sobre 

a prestação de contas nas eleições 

de 2016.

E M  D E S T A Q U E

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS: PROFISSIONAL 
DA CONTABILIDADE DEVE 
ASSINAR AS CONTAS
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O CRCMG promoverá encontros e 

palestras sobre o assunto, em par-

ceria com o Tribunal Regional Elei-

toral (TRE) e a OAB/MG e, também, 

continuará divulgando informações 

que possam esclarecer possíveis 

dúvidas dos proissionais.

TRE E CRCMG ABORDAM A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEI-
TORAIS

O TRE, em parceria com o CRCMG, 

realiza o projeto ‘Antes do Voto’, que 

abordará a prestação de contas elei-

torais. O encontro acontecerá no dia 

15 de julho, das 13h às 18h, no au-

ditório do TREMG (Av. Prudente de 

Morais, 320 – Cidade Jardim – Belo 

Horizonte). 

Com carga horária de 5 horas/

aula, o evento tem como objetivo 

divulgar as regras aplicáveis nas 

eleições aos agentes políticos, 

a atuação do 
profissional da 
contabilidade oferece 
aos candidatos, 
partidos e comitês 
a segurança 
necessária para a 
correta condução 
de todo o processo 
de elaboração e 
apresentação da 
prestação de contas 
eleitoral

ção contida na referida resolução, a 

qual airma que “a não apresentação 

tempestiva da prestação de contas 

parcial ou a sua entrega de forma 

que não corresponda à efetiva movi-

mentação de recursos pode caracte-

rizar infração grave, a ser apurada na 

oportunidade do julgamento da pres-

tação de contas inal”, aumentando a 

responsabilidade do contador. 

As exigências normativas para a ar-

recadação e gastos de recursos nas 

campanhas eleitorais, quando não 

observadas, têm motivado a rejei-

ção das contas, podendo, inclusive, 

impedir o registro de candidatura 

nos próximos pleitos eleitorais. 

Aliada a tudo isso, a atuação do 

proissional contábil tem contribuído 

para o controle social, pois a socie-

dade tem se demonstrado cada vez 

mais atenta às movimentações polí-

ticas do Brasil.

prováveis candidatos, partidos po-

líticos, advogados especializados 

e pessoas diretamente envolvidas 

nas campanhas eleitorais. Nesta 

edição específica, realizada em 

parceria com o CRCMG, o princi-

pal objetivo será divulgar as regras 

aplicáveis ao arrecadamento de 

recursos e à prestação de contas, 

para os profissionais da contabili-

dade. 

As inscrições são gratuitas e esta-

rão abertas a partir do dia 20 de 

junho, no site da Escola Judiciá-

ria Eleitoral, no link: http://www.

tremg.jus.br/ inst itucional/esco-

la- judiciar ia-eleitoral/antes%20

do%20voto 

Os certiicados, com carga horá-

ria total de 5 horas, serão emitidos 

pela Escola Judiciária Eleitoral e en-

caminhados aos e-mails dos parti-

cipantes.
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D E M O N S T R A Ç Õ E S  C O N T Á B E I S  D O  C R C M G

BALANCETE PATRIMONIAL PARA VERIFICAÇÃO DO 
MÊS DE ABRIL

ATIVO abr/16 abr/15 AH

Ativo Circulante 56.069.898  39.299.477 42,7%

Caixa e Equivalente de Caixa 38.653.841  32.510.087 18,9%

Bancos Conta Movimento 308.868  412.607 -25,1%

Bancos Conta Aplicação 
Financeira

38.335.673  32.092.280 19,5%

Adiantamento de Suprimentos 9.300  5.200 78,8%

Créditos de Curto Prazo 17.062.284  6.389.625 167,0%

Créditos do Exercício 10.656.518  8.753.632 21,7%

Créditos de Exercícios Anteriores 18.286.138  9.419.335 94,1%

Parcelamento de Débitos 5.226.898  6.448.590 -18,9%

(-) Perda Estimada com Créditos 
de Liquidação Duvidosa

(17.107.270)  (18.231.932) -6,2%

Demais Créditos e Valores de 
Curto Prazo

283.712  329.755 -14,0%

Adiantamentos Concedidos a 
Pessoal e Terceiros

99.105  98.677 0,4%

Tributos e Contribuições a 
Recuperar

610  60 916,7%

Depósitos Restituíveis e Valores 183.975  120.587 52,6%

Outros Créditos e Valores a 
Receber

22  110.431 -100,0%

Estoques 63.105  60.123 5,0%

Almoxarifado 63.105  60.123 5,0%

Variações Patrimoniais 
Diminutivas Pagas

6.956  9.887 -29,6%

Seguros a Apropriar e Assinaturas 
Periódicas

6.956  9.887 -29,6%

Ativo Não Circulante 19.729.149  21.413.912 -7,9%

Ativo Realizável a Longo Prazo 2.944.225  4.100.130 -28,2%

Parcelamento de Débitos 6.320.744  5.895.710 7,2%

Créditos de Exercícios Anteriores 
Não Executados

2.070.211  7.668.242 -73,0%

Dívida Ativa Executada 40.618.175  34.460.188 17,9%

(-) Perda Estimada com Créditos 
de Liquidação Duvidosa

(46.064.905)  (43.924.010) 4,9%

Investimentos, Imobilizado e 
Intangível

16.784.924  17.313.782 -3,1%

Investimentos 7.839  7.839 0,0%

Bens Móveis 2.806.352  2.715.551 3,3%

Bens Imóveis 16.273.941  16.484.435 -1,3%

Intangível 3.108  - 100,0%

(-) Depreciação Acumulada Bens 
Móveis

(1.200.973)  (1.044.664) 15,0%

(-) Depreciação Acumulada Bens 
Imóveis

(1.105.343)  (849.379) 30,1%

Variação Patrimonial Diminutiva 24.679.497  22.828.972 8,1%

TOTAL 100.478.544  83.542.361 20,3%

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERAVIT ORÇAMENTÁRIO 
PARA VERIFICAÇÃO DO MÊS DE ABRIL

ATIVO abr/16 abr/15 AH

Receitas Correntes 17.732.806  16.824.268 5,4%

Receitas de Capital 51.800  3.385 1430,3%

Subtotal 17.784.606  16.827.653 5,7%

Despesas Correntes 10.113.260  8.258.208 22,5%

Despesas de Capital 28.753  6.622 334,2%

Subtotal 10.142.013  8.264.830 22,7%

Superavit Apurado 7.642.593  8.562.823 -10,7%

PASSIVO abr/16 abr/15 AH

Passivo Circulante 7.432.892  7.579.421 -1,9%

Obrigações Trabalhistas e 
Previdenciárias

166.013  151.814 9,4%

Encargos Sociais a Pagar 166.013  151.814 9,4%

Obrigações de Curto Prazo 368.203  399.867 -7,9%

Obrigações Fiscais de Curto Prazo 7.777 15.178 -48,8%

Depósitos Consignáveis 137.574  108.687 26,6%

Fornecedores 222.852  276.002 -19,3%

Demais Obrigações de Curto Prazo 202.643  151.253 34,0%

Contas a Pagar 23.439  12.551 86,8%

Transferências Legais 7.221                    14.795 -51,2%

Outras Obrigações  171.983  123.907 38,8%

Provisões de Curto Prazo 6.696.033  6.876.487 -2,6%

Provisões Trabalhistas 855.917  817.212 4,7%

Provisões para Riscos Trabalhistas 
e Cíveis

1.838.814  4.097.721 -55,1%

Provisão de Cota-parte 4.001.302  1.961.554 104,0%

Patrimônio Líquido 51.489.855  43.786.802 17,6%

Ajustes de Exercícios Anteriores -  316.994 -100,0%

Resultados Acumulados 51.489.855  43.469.808 18,4%

Variação Patrimonial Aumentativa 41.555.797  32.176.138 29,2%

TOTAL 100.478.544  83.542.361 20,3%

BALANCETE FINANCEIRO PARA VERIFICAÇÃO DO 
MÊS DE ABRIL

INGRESSOS abr/16 abr/15 AH

Receita Orçamentária 1.528.143  1.644.480 -7,1%

Recebimentos Extraorçamentários 1.961.555  1.827.233 7,4%

Caixa e Equivalente de Caixa do 
Mês Anterior

38.781.124  32.570.659 19,1%

TOTAL 42.270.822  36.042.372 17,3%

DISPÊNDIOS abr/16 abr/15 AH

Despesa Orçamentária 1.644.209  1.576.270 4,3%

Pagamentos Extraorçamentários 1.972.772  1.956.016 0,9%

Caixa e Equivalente de Caixa para 
o Mês Seguinte

38.653.841  32.510.086 18,9%

TOTAL 42.270.822  36.042.372 17,3%

Rogério Marques Noé - Presidente 

Contador Mauro Benedito Primeiro

CPF nº 682.100.946/53 - CRCMG nº 054453/O

Acesse o Portal da Transparência:  
http://www3.cfc.org.br/spw/PortalTransparencia/Consulta.aspx?CS=Wr+YRKxxVII=
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O CRCMG tem o compromisso 

de, em suas ações, estimular e 

fortalecer os mecanismos de con-

trole social, bem como promover 

a democratização das políticas 

públicas. O Conselho entende 

que a participação da sociedade 

é condição fundamental para as-

segurar os direitos sociais e au-

xiliar os mecanismos tradicionais 

de controle e iscalização. 

Por isso, todo cidadão deve cola-

borar com os conselhos de con-

tabilidade, formalizando denún-

cia quando sentir-se prejudicado 

pela má conduta de proissionais 

da contabilidade no exercício de 

suas prerrogativas ou quando ti-

ver conhecimento do exercício ile-

gal da proissão contábil.

Além de evitar danos à socieda-

de, a iscalização exercida pelo 

CRCMG conscientiza e orienta os 

proissionais da contabilidade em 

relação aos padrões legais, técni-

cos e éticos que regulam a pro-

issão. Paralelamente à sua ativi-

dade-im, o Sistema CFC/CRCs 

desenvolve projetos voltados para 

a valorização da proissão. Para 

isso, promove convênios, deba-

tes, cursos, palestras, congres-

sos e convenções, buscando, 

assim, uma maior aproximação 

com proissionais, universidades, 

sindicatos, entidades classistas, 

administração pública e entidades 

representativas da sociedade. 

A responsabilidade social dos 

proissionais da contabilidade é 

utilizar, de forma legal, os seus 

conhecimentos e competências 

para, com transparência e ide-

dignidade, subsidiar as tomadas 

de decisões, contribuindo para o 

aumento da eicácia e eiciência 

na gestão dos órgãos públicos e 

das empresas e, em consequên-

cia, contribuindo para o desen-

volvimento social e econômico de 

nosso país.

Considerando que, atualmente, no 

Brasil, existem mais de 16,6 milhões 

de empresas formalizadas, das 

quais 14,8 milhões são Micro e Pe-

quenas Empresas, bem como que 

existem mais de 530.000 mil prois-

sionais da contabilidade registrados 

nos conselhos regionais, é possível 

concluir que a iscalização do exer-

cício da proissão contábil abrange 

um número bem mais expressivo de 

pessoas, pois devem ser conside-

radas aquelas que se valem ou se 

beneiciam, direta ou indiretamen-

te, da atuação dos proissionais da 

contabilidade. 

Nesse contexto, é nítida a respon-

sabilidade social do Sistema CFC/

CRCs, bem como a importância de 

suas ações para o desenvolvimento 

da proissão contábil, como fator de 

proteção à sociedade.

Importância das ações

C R C M G  P R E S E N T E

RESPONSABILIDADE 
SOCIAL DA FISCALIZAÇÃO 
DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL
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curadoria de Contas do Tribunal de Con-

tas da União (TCU), a dinâmica das pe-

daladas iscais pode ser assim resumida: 

até o primeiro semestre de 2013, os va-

lores sacados (execução inanceira) por 

beneiciários de programas sociais como 

Fies, Pronatec e Bolsa Família, geralmen-

te eram superiores aos valores repassa-

dos pelo Governo aos bancos oiciais 

responsáveis por esse pagamento. Tal 

fato ocasionava pequenos saldos negati-

vos nas contas desses bancos públicos. 

Esse procedimento, apesar de recorrente 

e com previsão legal na relação contra-

tual do Tesouro com esses bancos, era 

geralmente solucionado em até 48 ho-

ras, com o devido repasse pelo Governo 

Federal da diferença paga a mais pelos 

bancos oiciais. 

Não obstante, a partir do segundo se-

mestre de 2013, e mais intensamente a 

partir de março de 2014, o volume de 

recursos não repassados foi signiicati-

vamente intensiicado, e, além disso, o 

Governo deixou de fazer a transferência 

aos bancos oiciais dos recursos neces-

Na administração pública, só é permitido 

fazer o que está previsto em lei. Essa é 

a máxima para todo e qualquer ato ou 

ação nas entidades governamentais, 

conforme pressupõe o princípio da Lega-

lidade, presente no art. 37 da Constitui-

ção Federal de 1988. 

Nos últimos meses, a sociedade brasi-

leira tem indagado sobre a legalidade 

das chamadas “pedaladas iscais”. Esse 

artigo, que não têm cunho político-parti-

dário, se propõe esclarecer quais são os 

aspectos contábeis relacionados às tais 

pedaladas, que motivaram a admissibi-

lidade do processo de impedimento da 

Presidente Dilma Rousseff no Congresso 

Nacional, de maneira a desmistiicar o 

jargão “meras manobras contábeis”. 

De acordo com o entendimento da Pro-

O P I N I Ã O

AS “PEDALADAS 
FISCAIS”  SOB A 
ÓTICA CONTÁBIL

Elaborado pelos membros 
do Grupo de Trabalho da 
Contabilidade Pública do 
CRCMG, biênio 2016/2017.

sários para quitar os saldos negativos. 

Assim, deixou-se de transferir aos ban-

cos públicos os recursos inanceiros para 

o pagamento, por exemplo, do seguro-

-desemprego.

Ou seja, para não apresentar uma si-

tuação deicitária, o Governo ordenou 

que os bancos oiciais mantivessem os 

pagamentos dos benefícios sociais, jus-

tiicando que estes seriam compensa-

dos quando houvesse disponibilidade 

inanceira. Os bancos tiveram, pois, que 

suportar esse ônus inanceiro que era do 

Tesouro, para que a continuidade de pro-

gramas sociais e o pagamento de despe-

sas não obrigatórias fossem mantidos, à 

custa desse “limite de cheque especial” 

dado pelos bancos oiciais. 

Nesse contexto, podemos destacar três 

situações principais, que midiaticamente 

vêm sendo chamadas de “maquiagem 

das contas públicas” ou “pedaladas is-

cais”, quais sejam: 

1) Com um deicit público conigurado e 

o não bloqueio de despesas não obriga-
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recursos inanceiros; 

2) Consciente do não cumprimento da 

meta de superavit primário – resultado 

do que o Governo consegue economizar, 

confrontando aquilo que arrecada com 

o que gasta –, excetuando as despesas 

com juros, houve a edição, por parte do 

Governo Federal, de decretos de aber-

tura de créditos adicionais durante os 

exercícios de 2014 e 2015, sem o devido 

respaldo legal. Considerando, pois, a si-

tuação deicitária, teria o Poder Executivo 

usurpado uma competência exclusiva do 

Congresso, que, num procedimento de 

alteração orçamentária, tem a prerroga-

tiva da discussão sobre a alocação de 

despesa pública; 

3) O Banco Central do Brasil cometeu 

irregularidade ao não contabilizar as 

pedaladas iscais como dívida pública. 

O Bacen deveria ter incorporado na dí-

vida líquida do setor público o total de-

vido pelo Governo aos bancos públicos 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS. Contabilmente, ocorreu 

a omissão de registros contábeis, o que 

comprometeu os resultados apresen-

tados nos demonstrativos, bem como 

a idedignidade da informação contábil, 

além de infringir os princípios contábeis 

tórias, o Governo continuou realizando 

despesas que deveriam ter sido, por 

força de Lei, bloqueadas por meio de 

Decreto de programação inanceira e de 

contingenciamento. A “pedalada iscal” 

é a parte inanceira desse cenário. Não 

basta ter o orçamento livre, deve haver 

o dinheiro para executá-lo. Além disso, 

a utilização de recursos de bancos oi-

ciais para o inanciamento de programas 

governamentais pode ser caracterizada 

como uma operação de crédito entre o 

Governo e bancos oiciais, o que é ex-

pressamente vedado pela Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

n.º 101/2000). Neste sentido, sob a ótica 

do princípio da primazia da essência so-

bre a forma, a pedalada iscal é conside-

rada operação de crédito. Além dos juros 

e encargos a pagar – patrimonialmente 

–, essa operação deve ser reconhecida 

como obrigação da entidade pública 

– passivo –, e os recursos inanceiros 

registrados como entrada de caixa ou 

equivalente de caixa. No caso do registro 

e pagamento das despesas (Fies, investi-

mentos, Pronatec, Bolsa Família, etc), há 

uma variação patrimonial diminutiva, com 

o proporcional aumento da obrigação, o 

que culminou, posteriormente, na baixa 

da referida obrigação e na redução dos 

da oportunidade e da competência. 

Todo esse cenário sugere a intenção 

governamental na manutenção dos pro-

gramas sociais, em ano eleitoral, a custo 

de empréstimos bancários sem autoriza-

ção legislativa. Há de se reletir sobre a 

importância dos programas sociais, sua 

periodicidade e sustentação inanceira. 

Em 2014, por exemplo, houve um au-

mento substancial dos valores alocados 

para o Fundo de Financiamento Estudan-

til (Fies). Em 2013, esse fundo tinha uma 

dotação de 5 bilhões de reais, ao passo 

que em 2014 os valores passaram para 

12 bilhões e em 2015 voltaram para me-

nos da metade. 

Portanto, ica claro que não se trata de 

“maquiagem contábil” ou “contabilida-

de criativa”. A contabilidade apresenta 

princípios e ferramentas que possibilitam 

o correto registro, demonstração e aná-

lise dos fatos. No caso das pedaladas, 

as impropriedades cometidas são atos 

de gestão. Ao não registrar esses em-

préstimos ao Poder Executivo, os órgãos 

públicos e o Bacen, responsáveis por 

fazê-lo, deixaram de demonstrar a rea-

lidade: que os bancos oiciais estavam 

inanciando o Governo. A isso se deu o 

nome de “pedaladas iscais”. 

Todo esse cenário 
sugere a intenção 
governamental 
na manutenção 
dos programas 
sociais, em ano 
eleitoral, a custo 
de empréstimos 
bancários sem 
autorização 
legislativa

26%

24%

18%

14%
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46%

24%

32%
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P A R C E R I A  A T I V A  |  Espaço cedido pelo CRCMG conforme convênio firmado com as entidades

Marcelo Nogueira 
Advogado da Fecomércio  MG

A ATIVIDADE EMPRESARIAL E A TRIBUTAÇÃO

DIA DA INDÚSTRIA 2016 É MARCADO PELO OTIMISMO
SETOR INDUSTRIAL APRESENTA CONFIANÇA NA MELHORA DO ATUAL CENÁRIO E PROPOSTA PARA FOMENTAR O 
CRESCIMENTO ECONÔMICO DO PAÍS

F E C O M É R C I O  M G

F I E M G

Empresários, representantes do poder pú-

blico e da sociedade participaram da cele-

bração do Dia da Indústria, 2 de junho, no 

Minascentro, que condecorou Bruno Melo 

Lima, presidente da Metalsider Ltda., 

como “Industrial do Ano”, e agraciou ou-

tros 15 empreendedores do estado com a 

medalha do Mérito Industrial.

O presidente do Sistema Fiemg, Olavo Ma-

chado Júnior, apresentou, durante a soleni-

dade, um conjunto de propostas elabora-

das dentro da Federação para a retomada 

do crescimento econômico do país, que 

será enviado ao governo federal: a “Agen-

da para o Brasil 2016/2018 – Proposta da 

Indústria Mineira para o Brasil mudar”.

Um dos fatores mais complexos que deve ser observado atualmente pelas empresas 
é o cumprimento das obrigações tributárias, sejam os impostos, sejam as obrigações 
acessórias. Esses fatores são determinantes para o sucesso ou fracasso de determina-
da atividade, pois uma interpretação equivocada dessas complexas normas pode gerar 
passivos tributários impagáveis. 

Estamos em um cenário de insegurança jurídica, e as normas tributárias nacionais 
e estaduais sofreram modiicações relevantes em 2015. Um exemplo foi a Emenda 
Constitucional n.º 87/2015, que obriga o recolhimento do diferencial de alíquota do 
ICMS - Difal nas operações interestaduais com destino ao consumidor inal. 

Os maiores problemas que os contribuintes estão enfrentando remanescem na impos-
sibilidade de sanar as dúvidas em tempo de cumprir com as novas obrigações, uma 
vez que os prazos para que as modiicações entrassem em vigor foram muito curtos. 

Tendo em vista a complexidade e relevância das modiicações que ocorreram na le-
gislação tributária em 2015, é imprescindível que os contribuintes atualizem seus  
softwares e procedimentos de apuração.

“Nosso objetivo é um só e muito claro: con-

tribuir para fortalecer nossa democracia e a 

nossa economia, assegurando ao país con-

dições de retomar o desenvolvimento social 

e econômico.”, completou Machado Júnior.

Para o “Industrial do Ano”, Bruno Melo, 

o título recebido representa o sentimento 

geral de perseverança dos empresários 

mineiros no atual cenário. “Acredito que a 

honra relete a atuação do empresariado 

mineiro que, apesar da crise, insiste em 

investir e seguir seus negócios, acredi-

tando na recuperação de nossa indústria 

e de nossa economia.”, disse ele.

Já o governador de Minas Gerais, Fer-

nando Pimentel, elogiou o trabalho feito 

pela Fiemg e seus empresários. “Empre-

endedores que, com seu trabalho, eno-

brecem nossa indústria, nosso estado e 

nosso país.”, inalizou.
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VII EICON MG ACONTECE DE 23 A 25 DE SETEMBRO: PARTICIPE! 

F E C O N  M G

A Fecon MG convida todos para o maior encontro de prois-

sionais da contabilidade de Minas Gerais, o Encontro de Inte-

gração dos Contabilistas do Estado de Minas Gerais (Eicon). 

Em sua sétima edição, o evento tem como objetivo promover 

a integração da classe contábil com familiares, amigos, funcio-

nários e estudantes, através de atividades esportivas, culturais 

e de lazer. O Eicon será realizado de 23 a 25 de setembro de 

2016, no Sesc Venda Nova, em Belo Horizonte.

Durante o encontro, serão realizados campeonatos esportivos 

nas mais diversas modalidades: futsal, corrida rústica, jogo 

de damas, peteca, sinuca, tênis de mesa, truco, vôlei e 

xadrez. Além disso, haverá uma programação variada: quick 

massage, momento saúde, oicinas, teatro, jantar dançante, 

apresentações culturais, entre outros. Para mais informações 

sobre inscrições, valores e programação, acesse o site  

www.feconmg.org.br

Programe-se, participe e faça você também parte desse movi-

mento em prol da integração!

Seja também um de nossos patrocinadores! Contate-nos no 

e-mail comunicacao@feconmg.org.br ou pelo telefone (31) 

3201-1492. 

Fecon MG e sindicatos dos contabilistas, juntos por uma re-

presentação justa.



C RC M G  S O C I A L

CAMPANHA LACRE DO BEM:  QUATRO 

CADEIRAS DE RODAS FORAM DOADAS

Em setembro de 2015, o CRCMG passou 
a apoiar a campanha Lacre do Bem, que 
incentiva as pessoas a juntarem os lacres 
das latinhas e permite, a cada 140 garrafas 
pet de dois litros cheias de lacres, a troca 
por uma cadeira de rodas para ser doada 
a uma instituição carente.

A ideia foi apresentada ao CRCMG pelo 
conselheiro Sérgio Dias Bebiano, que re-
cebeu um folder da campanha quando 
passeava na Praça da Liberdade, em Belo 
Horizonte. Ao procurar mais informações, 
viu que se tratava de um projeto sério de 
auxílio às pessoas necessitadas, criado 
por uma criança, a Júlia. Diante disso, re-
solveram abraçar a causa e a lançaram em 
seus projetos sociais em Divinópolis, no 
Sindicato dos Contabilistas de Divinópolis 
e, depois, no CRCMG. 

Este MBA da Fundação Getulio Vargas combina conceitos e 

práticas para proporcionar uma visão estratégica no 

processo decisório. Os temas abordados enfocam toda 

metodologia de gestão, com ênfase na área financeira, 
complementados por instrumentos de controle e auditoria 

necessários à constante avaliação do processo decisório dos 

executivos de finanças.

MBA pontuado para o programa de educação profissional 
continuada do Conselho Regional de Contabilidade.

GESTÃO FINANCEIRA, 
CONTROLADORIA E AUDITORIA

ibs.edu.br 
soufgv ibsfgv 

Entre em contato com a unidade mais próxima:

A Fundação Getulio Vargas ao seu alcance

ORGANIZAÇÃO É QUANDO O ALARME DO CELULAR LEMBRA
 DE UMA REUNIÃO SUPER IMPORTANTE: COM SEUS AMIGOS

BH - Cidade Jardim
(31) 2122-3205

BH - Vetor Norte
(31) 3457-8730

Montes Claros
(38) 3221-0142

Contagem
(31) 3363-6505

Com o empenho de todos os 
envolvidos, até maio de 2016, 
foi possível juntar lacres sui-
cientes para realizar a troca 
de quatro cadeiras de rodas, 
que já foram doadas àqueles 
que precisam. Bebiano con-
ta que se sente muito feliz 
por atingirem o objetivo. “Isso mostra que 
é possível realizar qualquer tarefa, se tiver-
mos boa vontade e perseverança e, princi-
palmente, a união de todos em um objetivo 
comum.”, conta. 

Segundo Bebiano, o apoio do Conselho é 
de fundamental importância para o sucesso 
dessa campanha, visto que os funcionários 
e, também, os conselheiros têm se mobi-
lizado nessa empreitada do bem. “Temos 
recebido as doações dos lacres de vários 

conselheiros, que estão lançando a campa-
nha em suas cidades, e no CRC, em cada 
andar, há um posto de coleta. Queremos 
continuar com esta campanha, podemos 
ajudar muitas pessoas com um pouquinho 
de nossa boa vontade, além de ajudar a 
natureza, pois é ecologicamente correto. 
Cada lacre é importante!”, fala Bebiano. 

Os proissionais da contabilidade tam-
bém podem divulgar a campanha ou 
trazer os lacres e entregá-los nos pos-
tos de coleta presentes no CRCMG. 



C RC M G  I N F O R M A

CRCMG E OAB/MG ABORDAM A 

TRANSPARÊNCIA NAS ELEIÇÕES

JUCEMG CONCEDE PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO DE LIVROS 

ESCRITURADOS EM PAPEL

O presidente do CRCMG, Rogério Marques Noé, reuniu-se, em 
abril, com o presidente da OAB/MG, Antônio Fabrício Gonçalves, 
a im de estreitar os laços entre as duas instituições. 

Rogério Noé convidou a OAB Minas para participar da campa-
nha do CRCMG, em parceria com o TRE, que abordará a impor-
tância da prestação de contas eleitorais com mais transparência 
e o papel do proissional da contabilidade nesse processo. Ele 
destacou que os candidatos e partidos políticos precisam de um 
proissional da contabilidade para assinar os documentos relativos 
às inanças da campanha. “A transparência nas contas eleitorais é 
uma bandeira comum da OAB Minas e do Conselho de Contabili-
dade, e é muito importante abordar esse tema no atual momento 
que o Brasil vive.”, disse Noé.

O conselheiro do CRCMG e presidente do Tribunal de Ética e 
Disciplina da OAB/MG, Janir Adir Moreira, também participou do 
encontro.

A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (Jucemg) informa 
que, excepcionalmente, os livros escriturados em papel, referen-
tes aos exercícios de 2014 e aos anos anteriores, poderão ser 
apresentados nesse formato à Junta Comercial, para autentica-
ção, no prazo máximo de 60 dias corridos, a partir de 16/5/2016. 
Nesse período, permanece a opção do envio dessas escritura-
ções no formato digital, conforme implantação do novo sistema, 
em 7/3/2016, se assim preferir o requerente.

TVCRCMG

Acompanhe a TV CRCMG no Youtube. 
O programa CRCMG Entrevista está no 
ar, sempre com temas relevantes para o 
cotidiano do proissional da contabilida-
de. Acesse: https://www.youtube.com/
channel/UC7G_Zhe7J2ifjb81eXZLtZg

Conira a lista completa dos temas que 
já foram abordados e atualize-se! O pró-
ximo programa trará as novas regras 
para o ICMS em Minas. Aguarde!

1 A missão, o papel e as atribuições 
do CRCMG

2
O ingresso na carreira, a 
importância da proissão e o 
mercado de trabalho

3 Como constituir uma empresa 
contábil

4
Responsabilidade administrativa, 
cível, penal e ética do proissional 
da contabilidade

5
Convergência da CASP – Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público às Normas 
Internacionais de Contabilidade

6 Programa de Educação 
Proissional Continuada

7 Decore

8 e 9 Aspectos relevantes da Lei  
n.º 12.973

10 Contabilidade para pequenas e 
microempresas – ITG 1.000

11 Perícia contábil

12 A gestão pública e o papel do 
contador

13 A contabilidade para o terceiro 
setor e as leis de incentivo
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Entrou em vigor, em 16 de maio, o novo sistema de emis-

são da Declaração Comprobatória de Percepção de Ren-

dimentos (Decore). Os proissionais da contabilidade de-

vem icar atentos para se adequarem às regras. Com o 

novo sistema, passaram a ser necessários, para a emissão 

da declaração, o upload dos documentos comprobatórios 

e a certiicação digital, conforme disposto na Resolução 

CFC n.º 1.492/2015. O novo dispositivo legal também am-

pliou o número de documentos válidos para a emissão da 

Decore e prevê, ainda, o armazenamento de dados das 

declarações emitidas, que icarão à disposição da Receita 

Federal do Brasil. 

Para emitir a Decore através do novo sistema ou para con-

sultar as Decores emitidas a partir de 16/5 ou até 15/5, 

acesse o portal do CRCMG e clique no menu “Mais servi-

ços” – “Decore Eletrônica”.

Importante

Para que o proissional tenha acesso ao novo siste-
ma, é necessário que seu cadastro esteja atualizado 
no banco de dados do Conselho. Assim que o novo 
sistema for acessado pela primeira vez, será enviada 
uma senha provisória ao e-mail cadastrado no CRC. 
Se os dados do proissional estiverem desatualizados, 
não será possível acessar o sistema. Para atualizar os 
dados, acesse o portal do CRCMG e clique no menu 
“Serviços on-line”. 

O prazo para que as atualizações feitas sejam concluí-
das é de 24 horas. Depois disso, será preciso acessar o 
novo sistema da Decore para que a senha seja enviada 
ao e-mail atualizado.

Proissional da contabilidade, ique atento às mudanças 
e informe-se! 

DECORE TEM NOVO SISTEMA DE EMISSÃO

C RC M G  I N F O R M A

EXAME DE SUFICIÊNCIA 2016: RESULTADO PUBLICADO
O CFC publicou, no Diário Oicial da União (DOU), no dia 19 de maio, o resultado da primeira edição de 2016 do Exame 

de Suiciência. O percentual geral de aprovação na prova foi de 41,86%, sendo aprovados 17.575 bacharéis. 

O Exame, que se destina a bacharéis em Ciências Contábeis e é pré-requisito para registro de proissional em CRC, 

teve um total de 48.043 inscritos, dos quais 41.987 compareceram para fazer a prova. Em Minas Gerais, foram 4.720 

inscritos, sendo que 4.201 estiveram presentes. O percentual de aprovação no estado foi de 48,85%, maior que a 

média nacional.  

A prova foi aplicada, no dia 10 de abril, em todas as unidades da federação. 


